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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 47/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

01 - Regional 1 - Reitoria 01/08/2025 00:00 153167 BIANCA SOUZA E SOUZA

Descrição sucinta do objeto

Serviço de fornecimento de assinatura de plataformas online.

2. Justificativa de Necessidade

A presente contratação justifica-se pela necessidade de um banco de imagens especialmentedesenvolvido para hospedagem, organização e partilha 
do acervo fotográfico e audiovisualinstitucional, produzido pela Secom.

O banco de imagens Flickr já é utilizado pela instituição, em sua versão gratuita e conta com acervode 705 fotos (https://www.flickr.com/people
/155778994@N05/). Porém, o atingimento do limite de1.000 (mil) fotos para contas gratuitas na plataforma restringe de sobremaneira a utilização 
daplataforma, trazendo a necessidade de upgrade para a versão paga do serviço (Flickr Pro), que oferece uploads ilimitados de imagens.

O Flickr é uma das mídias sociais empregadas pelo CPII e oFlickr Pro, ferramenta paga, se diferencia dos demais bancos de imagens do mercado, 
porque seulimite de armazenamento é ilimitado, possibilita a interação entre as pessoas na internet (contémespaço para comentários, curtidas, 
participação em Comunidades, dentre outros), e possuireconhecimento e reputação mundial, principalmente entre os fotógrafos, os profissionais da 
áreade Comunicação Social e órgãos governamentais que possuem conta na plataforma. Além disso, o Flickr Pro apresenta várias funcionalidades, 
como: estatísticas avançadas; edição de imagens;busca por assuntos, pessoas e lugares; compartilhamento de imagens em outras mídias sociais 
esem anúncios.

Atualmente todo o acervo fotográfico e audiovisual produzido pela Secom é armazenado em mídiafísica (hd externo). Este tipo de arquivamento não 
permite um gerenciamento otimizado do acervo,como categorização das imagens, busca por palavra-chave e outros critérios, além de estar sujeitoa 
danos e/ou defeitos ocasionados pelo uso contínuo, que podem ocasionar a perda irreparáveldeste acervo. Deste modo, a necessidade de armazenar 
esses arquivos num banco de imagensdigital, disponível a qualquer tempo na internet e com ferramentas adequadas de categorização ebusca, 
contribui não apenas para a preservação deste acervo, mas também para otimizar o trabalho desenvolvido pela Secom.

Como não existe nenhuma solução desenvolvida internamentepor nenhum ente da Administração Pública Federal que possa ser adaptada pelo CPII, 
ou que esteja disponibilizada no portal de software público, e como não existe previsão para alocação daequipe de desenvolvedores lotados na 
Diretoria de TI do CPII para o desenvolvimento de umasolução que atenda às necessidades da SECOM, nem infraestrutura para armazenamento 
doacervo fotográfico da mesma, optou-se para contratação de serviço externo.

A contratação de um serviço oferecido pelo mercado, além de economizar tempo dedesenvolvimento e esforço da atual força de trabalho da DTI, 
elimina a necessidade de aquisiçãode recursos de infraestrutura para armazenamento das mídias, backup da mesma e garantia dasegurança das 
informações.

Para atender esta demanda, necessita-se a contratação de uma (01) assinatura da plataformaFlickr Pro pelo período de dois (02) anos, tendo em 
vista a economicidade no valor da assinaturapelo período mencionado.Espera-se que a contratação do banco de imagens possibilite maneiras 
eficientes de organizar,compartilhar e divulgar fotos e vídeos institucionais. Além disso será uma importante ferramenta para gerenciar e acessar 
essas mídias, atendendo a necessidade de um repositório institucional de imagens.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

ON-LINE
COMUNICAÇÃO - ASSINATURA / VALOR 
ADICIONADO

1,002.700,00 2.700,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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BIANCA SOUZA E SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 DFD criado para dar continuidade a processo de licitação iniciado em 2024 BIANCA SOUZA E SOUZA 23/01/2025 15:55

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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